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Decreto nº 128 / 2019                                Abaíra/BA, 04 de dezembro de 2019. 
 

Dispõe sobre Recesso de final do ano de 2020 

e dá outras providências. 
                                     

O Prefeito Municipal de Abaíra, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, constitucionais, que lhe são conferidas pelo art.113, 

inciso V da Lei Orgânica do Município de Abaíra. 
 

CONSIDERANDO o Recesso Forense que será do dia 20 de 

dezembro de 2019 até 06 de janeiro de 2020; 

CONSIDERANDO o encerramento do Exercício financeiro do 

Município e a necessidade de uma maior atenção as questões de fechamento 

anual e dos índices; 

CONSIDERANDO a economia para a administração que o 

recesso trará; 

CONSIDERANDO o numero baixo de procura dos munícipes 

em todos os órgãos municipais. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica concedido recesso a todos os Servidores do 

Município de Abaíra no período compreendido entre os dias 23 de dezembro 

de 2019 até 03 de janeiro de 2020.  

Art. 2º - O recesso de que trata o artigo anterior, não se aplica 

aos servidores que prestam serviços essenciais (saúde, limpeza pública, 

abastecimento de água, vigilâncias e outros), que continuarão trabalhando em 

regime de plantão, obedecendo normas e tratativas das próprias secretarias. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrario.  
 

Gabinete do Prefeito do Município de Abaíra, em 04 de dezembro de 2019. 

REGISTRE-SE.         PUBLIQUE-SE.        CUMPRA-SE. 
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